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REGIONAL DO RIO CAPIM (PARAGOMINAS)

DEFENSOR(A) PÚBLICA(A) MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/
TITULARIDADE ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO

Rodrigo Souza da Silva 5935437 1ª DP Cível de Paragominas. DP de Tomé-Açu.
DP de Mãe do Rio.

20% do vencimento-base, nos termos do 2º, II da 
Resolução do CSDP nº
283, de 16/11/2021.

09/01/2023 A 30/06/2023

Diogo Marcell Silva Nascimento 
Eluan 57227857 2ª DP Criminal de Paragominas 2ª DP Cível de Paragominas.

DP de Ulianópolis

20% do vencimento-base, nos termos do 2º, I e II da 
Resolução do CSDP

nº 283, de 16/11/2021
 

09/01/2023 A 30/06/2023

 

REGIONAL DO LAGO TUCURUÍ (TUCURUÍ)

DEFENSOR(A) PÚBLICA(A) MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/
TITULARIDADE ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO

Renato Mendes Carneiro 
Teixeira 57231648 2ª Defensoria Pública Cível de 

Tucuruí. DP de Goianésia do Pará.
10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, II da 

Resolução do CSDP
nº 283, de 16/11/2021.

09/01/2023 A 30/06/2023

Samuel Oliveira Ribeiro 5931564

Auxiliar as Defensorias Públicas 
Criminais de

Tucuruí.
 

DP de Breu Branco.

10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, II da 
Resolução do

CSDPnº 283, de 16/11/2021.
 

09/01/2023 A 30/06/2023

Pablo de Souza Melo 55589590
1ª Defensoria Pública Criminal de 

Tucuruí.
1ª DP de Novo Repartimento.

 

10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, inciso 
II, daResolução

CSDP n° 283, de 16/11/2021.
09/01/2023 A 30/06/2023

Julia Gracielle Resende de 
Sousa 5968113 2ª DP de Tailândia 1ª DP de Tailândia

10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, I da 
Resolução do CSDP

nº 283, de 16/11/2021
09/01/2023 A 30/06/2023

 

REGIONAL DE PARAUAPEBAS (PARAUAPEBAS)

DEFENSOR(A) PÚBLICA(A) MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/
TITULARIDADE ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO

Bruno Farias Lima 5931569 2ª DP Cível de Parauapebas. DP de Curionópolis
10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, II da 

Resolução do CSDP
nº 283, de 16/11/2021

09/01/2023 A 30/06/2023

Fernando Savariz Ferrari 5957716 3ª DP Cível/Infância de Parauape-
bas. DP de Eldorado dos Carajás.

10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, II da 
Resolução do CSDP

nº 283, de 16/11/2021.
09/01/2023 A 30/06/2023

 

REGIONAL DE CARAJÁS (MARABÁ)

DEFENSOR(A) PÚBLICA(A) MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/
TITULARIDADE ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO

Rilker Mikelson de Oliveira Viana 5895993 5ª DP Cível/Infância de Marabá. 1ª DP de São Domingos do 
Araguaia.

7,5% do vencimento-base, nos termos do art. 3º, 
I e III e art. 3º,

Parágrafo Único da Resolução do CSDP nº 283, de 
16/11/2021

09/01/2023 A 30/06/2023

Luis Marcelo Macedo de Souza 5938970
 

Auxiliar as Defensorias Públicas Cíveis 
de Marabá.

 
1ª DP de Itupiranga.

10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, II 
da Resolução do CSDP
nº 283, de 16/11/2021.

09/01/2023 A 30/06/2023

Cézar Thiago Barreto Teixeira 5957714 Auxiliar a DP Criminal de Marabá

1ª DP de São Domingos do Araguaia

5% do vencimento-base, nos termos do art. 3º, II e 
art. 3º, Parágrafo

Único da Resolução do CSDP nº 283, de 
16/11/2021

09/01/2023 A 30/06/2023

DP de Jacundá

10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, II, 
da Resolução do

CSDP nº 283, de 16/11/2021
 

09/01/2023 A 30/06/2023

Allysson George Alves Castro 57231695
 2ª DP Criminal de Marabá DP de São João do Araguaia

5% do vencimento-base, nos termos do art. 3º, II e 
art. 3º, Parágrafo

Único da Resolução do CSDP nº 283, de 
16/11/2021

 

09/01/2023 A 30/06/2023

Nara de Cerqueira Pereira 5895973
 5ª DP Criminal de Marabá DP de São João do Araguaia

7,5% do vencimento-base, nos termos do art. 3º, 
I e III e art. 3º,

Parágrafo Único da Resolução do CSDP nº 283, de 
16/11/2021

09/01/2023 A 30/06/2023

Rogério Siqueira dos Santos 55589169
 1ª DP de Santana do Araguaia. 1ª DP de São Geraldo do Araguaia.

10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, II 
da Resolução do CSDP
nº 283, de 16/11/2021.

09/01/2023 A 30/06/2023

 

REGIONAL DO ARAGUAIA (REDENÇÃO)

DEFENSOR(A) PÚBLICA(A) MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/
TITULARIDADE ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO

Rogério Felipe Zacharias 57231637 1ª DP Cível de Redenção. DP Agrária de Redenção.
10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, I 

da Resolução do CSDP
nº 283, de 16/11/2021.

09/01/2023 A 30/06/2023

 


